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Pelo presonte Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."
14.1 33/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO S,IUNICIPAL DE ET}UCAÇÃO DE CAPELÀ
DO ALTO ALEGRE, pessoa jur"ídica de direito publico
interno, cNPJ sob o no 30.350. 149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março SAtr, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo sr. Márcio
Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de
Eduçação, doravante denominado CONTR-4.'TAT{TE, e, do
ctltfor, a ',À § tlo§ sANTo§ PRODUCOES
ARTIS no CI{PJ sob o nu
0g.l7l.gg1/0001-09, ,à Av futemia Pires Freitas,
s/ir{., Cond Resid Terra Nova II Casa 186, Sim, Feira De
Santana, Estado da nesse ato representado pelo Sr
Abenildo Santana dos Santos, portador de CPF- no: 563.299.735-34 denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar
Contrato, com base na Dispensa de
regido no que couber pela Lei F
alterações subseguentee, 0 pelas
'abaixo estabelecidas: , '

o presente Termo de
Licitação n' 032 12024,
ederal n" 14,133121 e

cláusulas e ccndições

I

CLAU§TILA PRIMEIRA . NO OBJETO

de carreta
Alegre que
do mês de
autorização
tntegram o

o presente contrdo terá o regime de execução empreitada por pr€ço global.

CLÁU§ULA

O presente contrato estiá vinculado ao Processo Administrativo no 05llZ0Z4, Dispensa de
Licitação no 03212024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATAIIA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr",(usut e eUARTA - vALoR E coNDlÇous nu r.tcAMENTo

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as condições
estipuladas neste mstnrmento, a CONTRATANTE pagarát \

a CONTRA o valor global é
de RS 15.000,00 (Quinze mil reais), sendo este demoninado o valor

Parágrafo Primeivo.' A 1" parcela, coffespondente a 50% do valor do será paga no ato
no dia eda assinatura do contrato, â título de antecipaçâo, para gÍLrantia da

horrírios fixados.

T
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Parógrafo Segunúo: A 2" parcela, correspondente ao valor residu al de SAYo do valor do
contrato, será paga em até 05 (cinco) dias uteis após realizada a apresentação determinados
neste instrumento contratual.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaliFatura de acordo com os serviços
prestarJos, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
enconka-se adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Diüda Ativa da União,
expedida pela Semetaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e t4.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu pra.zo de validade (Lei Federal no 8.03611990 e l4.333lZl);

c) Certid,ão Negativa de de validade (Lei Federal no
12.44012ü11 e I

d) Certidão N do EstarJo, no qual se
localiza a sede

e) Certidão lt{egati sede da licitante ou
domicilio, dentro

Mediante preço§
reajustados pelo na data
base do ano entre a de assinatura do
contrato e

Parágrufii a â
l..l

elaborar Termo do conffato,
em periodo

Sobre o valor
CONTRATAhiTE

obj contrato, o
percentuais

estabelecidos no de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de de recÊita nos
tetmos da Lei
Parágrat'o e valor do

sob penaIrnposto de
sofrer retenção
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
devená encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declaraçõEs constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" A84D023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em confofinidade com as contidas no Processo
Adm. no 05112A24 e proposta comercial apresentada pela
tontrato.

TADA, eue originou este

4.2 Os Serviços serãCI prestados no Muniçípio de Capela Alto Alegre 0 Íiscalizada por
servidor responsávsl designado pelâ unidade administrativa da unidade solicitant§, o

pre§ente
ao Consurnidor

qual procederá à canferência dos serviços.
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Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 74.133121.
4.3 - Em ca.so de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - Q prazo para prestaçâo dos serviços será imediato, contados a partir da assinafura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cr,Áusur-a orrAvA - Da IIoTAÇÃo (}RÇÂMENT/IRIÂ

As d.espesas decorrentes deste dotação Íixada na Lei
a Anual Í,: ir;iriiii.,*;,,,r. r"r,,*

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
enhega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

Í) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçâo, oupara a qualificação, na conffatação direta;

CLÁU§ULA T}ECIMA PRIMEIRA. DÂ ALTERAÇÃO

Este Contrato pod eút ser modificado nos seguintes terÍnos:
I - Llnilateralmente, a critério da Administreção:

a) Quando necessiíria rnodificação no projeto ou das do objeto' por motivo
devi damente j ustifi cado;

ORGAO/UNTDÂDE FONTE DE
RECURSOS

0509 - Secretaria
Municipal ríc

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

2AZl - Realização de Eventos
Culrurais 1.500.0000

CLÁUSUI,A NONA - DA§ GARAT§TIAS EXIGIT}AS

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

DE
I}E§PE§A

339039ü0 * Outros
Serviços de Terceiros -



\/

PHHTHITIIftâ hIUil§IFAL TiE
T*PHLA ** ELTü ALHüHH * §AHI*

b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordoo quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessiíria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessiária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em casô de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do conLraío tal
como pactuado, respeitada, em qualquer c.lso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parógrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmâs condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetr,rada.i até limite dç 25Yn Mnte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrufo Segandoz A CONTRA .ANTE responderá a CôNTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por iguat período, os pedidos,de reesüahelecirnenüo do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

ctÁusurÁ DÉcmfrA sEGgNDâ'DA RrscrsÃo ,,.,

.. .. .:..: '
Dar-se-á a rescisão":dÉtt"oo direito.desto Contrato, indeperdéntemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hi1úteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos dãs sanções
aplicáveis.

,
CLAU§ULA

Caso o CONTRA.TADO, por motivo de força maior. fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deve.fáleomuni"ar, o--.futo im.ediataminte à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratifrcando por escrito.

§ l"' Na ocorrência de motivo de força maior, oicontrato serálsuspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTR {TANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

cuiusur.e DECIMA QUARTÀ - IIA§ PENÂLIDADES

A inexÊÇução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas cüntrato? sujeitará a parte a,

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 1 4.13 1, garantindo a prévia e arnpla
defesa em processo administratirro.

§ 1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da nos seguintes lirnites;

ü,5 o/o (Cinco décimos por cento), âo dia, até o dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

I.

v

Panúgrdo Primeiroz CIcorendo ageseisão sem qus haja,oulpa da CON ATADA, será esta
ressarcida dos prejuizos regularnenre comprovados, tendo ainda direito ao pagamefto devido pela
exeeução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
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II. 0,7 (§ete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tern caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, deconentes das infrações cometidas.

CLÁUSULÁ ng,cri}Ta

O presente contrato rege'se pelo disposto'nas Leis Fsderais n' l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes siqnatiirias de direito adquirido.

.,1:

CLÁU§T]LA DÉCIMA §ExT.d . DA vIGÊ,NCIA

O presente contrato
ter seu praz,a proffogado acordo

sufina,t

acompanhar
aÇordo com

Fica

;EÍIl A5/A7 ,2024, podendo
al terações posteriores

lContrato, em 2
testemunhas.

Bahia,,06 de Junho de 2024.

Assirn, por
(duas) vias

Testemunhas:

ome:

e aüertadas,
de igual teor e forma, como bom e de

i 1i i ,,,iii.t -:i i" .,.r.lion

'ji. ",:. i;i ,iil"''

mÁncro

S

TANTE

CONTRAT

CPF: 07?.43o,6 f 5- qg o05ü1) *J;Vr

l!:'';Í.::.

,,,,iiil

V

v

CIÁU§IJLA I}ECIMÂ OITAYA - I}C} T'ÜRO

Fica eleito o foro do h{unicípio de Capela do Alto Alegro, outro por
mais privilegiado que seja, paru dirimir

o

I§ASCIMEI§TO
de Educeção

\|cu,rÃ bM
Nome:
CPF:
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Aisnxo úxrco

1 Locação de carreta RS 5.000,00 n$ 15.000,00
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RE.STIMO NO COI{TRATO N" O73I2A?,4

Contratante: FUNIIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ÂLTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intenro, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/1.Í, andar 2, Bairro: Cenko, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo §r. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de Educação.
Contratado: A S IIO§ SÀITTOS PROTIUCOES no CI{PJ sob o no
09.12I. 891/0001-09, Residente à Av Artemia Pires Cond Resid Terra }llova II
Casa 186, Sim, Feira De pelo Sr. Abenildo
Santana dos Santos,
Objeto: Conü'atação de

utilizadas no evento do
Alegre durante os dias 14,
Fundamentação Legal:
Yalor do Contrato: R$ 1

que
par a seferr

de Capela do Alto

7 5 Inçiso II da Lei
(Quinze

''.! ..:
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Dióridffiü"fli ciq;I dm ANO 2Ü24. BAHIA . PODER EXECT,JTIVO
12 DE JTJNHÜ DE 2024. ANO XIV' NO 0324Í)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRH-BA

{
fúruNlclplÕ

RESUMO DO CONTRATO N" 073 12024

contratante: FUNDO MUNICLpAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pe§soa jurídica de

clir.eito público intemo, CNpJ sob o no 30.350.I 491000l-61, com sede à Rua 19 de Março SÀi, andar 2,Baino: Centro,

C-tapela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

Municipal de Educação.
Contratado: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS, inscrito no CNPJ sob o n" 09.121.891/0001-09,

Rcsidente à Av Artemia Pires Freitas, S/N, Cond Resid Terra Nova lI Casa 186, Sim, Feira De Santana, Estado da

Bahia, nesse ato representado pelo Sr. Abenildo Santana dos Santos, portador de CPF n' 563.298.135-34.

Objeto: Contrataçâo de emprãsa para locação de caneta ornamentada (Trenziúo), para serem utilizadas no evento do

enãia do Alto Alegre que aContecêrá no município de Capela do Alto Alegre durante os dias 14, l5 e l6 do mês de Junho.

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

Data da Assinatura: 06 de Junho de 2024.

Vigência: 05 de Julho de2024.

praÇa Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75\3690-2222, E'mail:preÍeituradecapela@yahoo.com

3

\,
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Este clocurnento pode ser verificado no endereço eletrÔnico

https ://i ncla p. org. br/

Srsterla Gedlndap - Atualizaçâo diária do sistenra - Versão: 2024 '. Tipo Progranra: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Ceriificado de Registro de Programas de Cornputador - Processo no. BR 51 2017 000515-0 - lNPl
ffi§,sllllmP

üoüurnento atisirrâtlrr rlir-;italrrrerri<: c:()riloríi1e MP nu 2.2A0"2 de ?]diÜtjiz0u1 LGP
que institur i: inÍrtiiistrr;11;1p r:io'(-iiíii/es Públicas Brasiieira - i(li:r-Br;rsil' EraÉll
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l:,cci^tllâi-r.t hlunicipal da Fazenda
Depar-tenrerrto de Administraçãc Tributária

c enfl DÃ.o N eoanu*.pe ranutos tt u x tc tpets
Emitida nos têrmo6 dos arts. 215,216,217,218 e 219, da Lei Gomplementar no 003, de 22de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

cÓDtâo:N/2024/12?357

CONTRIBUINTE AS PRODUCOE§ ARTISTICAS ME

ENDEREÇO:
AVENIDAARTEIT,IIA PIRES FREITAS, 10301, CASA 186 . RESID TERRA
NOVA ll

C N PJ/C PF 09.1 21 .891/0001 -09

I NscR rÇÃo rvruNlcl PAL : 37.736-8

tNscRtÇÃo DE LocALtzAÇÃo 253,688-9
\T/ ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 47.63{'01 - Comércio varejista de bringuedos e artagos recreativos

I]ATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 03/06/2024

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO ü2t08t2024

. r r'.i.'

v*1*qr#,

\-/

Fica ressalvado o direita de a Fazenda do Municíplo de Feiru de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabÍIidade do contribuinte acima, relativas aos Írrôutos deste municÍpio, adminisÍrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inçlusivs os inscrr'Ígs em Dívida Ativa.

A presente Cedidão não seruirá de prova contrê quaisquer débitos referentes a recolhimentos que nao tenham sido
efetuados o que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos incisos de I a lX, do Artigo 149, da Lei Federal n", 5.172, de 25/10/1966 - Çodiga Tibutario Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3', do Código Tríbutârio Municipal - Lei Complementar de n'. 003, 22 de detembro 2000, as
certidôes fornecidas nács excluem o dircito de a Fazenda Municipal cobrar, em gualquer tetnpo os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade adminístraliva,

A autenticidade deste docunrento pode ser compÍovada attavés do srÍe da Secretaria Municipai da Fazenda peto
ertdereço eletrônico. hltp://www.seíaz.leiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecirtonto vinculado a(s) inscição(ões) supracitada(s) tlo contribuinte e

refere-se apenas aos TR//BUTOS MlJNtCtPAlS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contacto a partit da data da sua
cnrrssóo.

Codigo de verificação de autenticidade:

0 I 5 2 9c558 2f6 b 34d 94 c49f d,4 1 21 82f 56

C e rlÍ d ao e m itid a gratuita me nle.

aletrção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*1:



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

§ECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03/06 12024 ll:13

\-/

Certidão f{egativa de Débitos Tributários

(Emltlda pâre os eÍeitoe doe aÍts. 1í3 e í14 dr Loi 3.950 do 1í de dczcmbro de 1981 - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20242352538

RAZÃO SOCIAL

A S DOS SANTOS PROT)I.íCOES ARTISTICAS

rNSCrlrÇAo ÉSTADUAL

075.370.I28

CNPJ

09.I27.891/0001-09

i-r'-ii certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa tÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos admtnistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus eslabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
ritrva, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Éstaclo da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emiti<la em 03/06/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

ernrssao.

v

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIAS FAZENDARI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

Página I dç I It e I Cert i daoNegrrt i va. rpt
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MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRnoÃo NEcATtvA oe oÉgrog RELATtvos Aos rRrBuTos FEDERAIs e a oÍvtpa
ATIVA on uHÉo

Nome: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTI§TICAS
C N PJ: 09. 121.891 /000 1 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admintstrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecímento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http J/rf b. g ov. br> ou <http ://www. pgfn,gov. bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751 , de 2110t2014.

Emitida às 11:14:15 do dia 0310612024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3011112024
Código de conlrole da certidão; E349.A23C.9333.100F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

63 ,077. S6 U00 01 -98

ASSoCIAÇÃo CoMUTARIA CULTURAL E M uRA 06 DE AGoSro

RUA FELTpE N CARNETRO SN CASA / SEDE / ?E DE SERRA / tsA i 446ss-
000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo <Je Garantia do Tempo de Servico' FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade 2-7 105/2024 a 25/0612024

Certificação N úmero | 20240527045 1 1 555770 107

InformaÇão obtida em 03/06/2024 10:31:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site cla Caixa:

www.caixa.gov.br

\./
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CERTIDãO NEGATÍVÀ DE PÉNITOS TRJI,BALHISTAS

NOMC: A S DOS SÀNTOS PRODUCOES ARTISTICAS (MATRIZ E EIL].AIS)
CNPJ: 09.!21 . 891/0001,-09
certidão n" : r9196L61/2024
Iixpedição: 20/03/zozq, às 11:16:56
Validade: t6/Ag/2024 - 180 (cenEo e oitenLa) dlas, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que À S DOS SÀIiITOS PRODUCOES ÀRTISIICÀS (MÀTRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o ÍIo 09.L21,S91"/0001-09, NÃo CON§TÀ Como

inadiurpJ.ente no Bartco Nacional de lfevedores Trabalhistas.
Certidão emj-t-ida cosi base nos arts. 6421À e BB3 - A cla Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescenlados peias Leis ns.o 12.440/2011 e

13.467/2A17, e no Ato AL/2022 da CGJ'T, de 2L de janei.ro de 2022.

Os dados corlstanles desta Certidão são de resporlsakrÍlidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de peÍlsoa jurÍdica, a Certiclão aCesta a empreslã em relaçãcl
a Eodcrs os $eus esrabelecimentos, agências ou f j.l iais.
A aceitação desta cerLidão concli.ciona- se à ver:iÍ. r.c"rção de sua

autenEicirlacle l1o pcrtai do 1lríbunal Super:or: do't'rabalho na

f nternet (hr-tp : / /www. tsc "jus.br) 
.

Certiclão emitida graLuitamenLe

TNFORUÀÇÃO ruponTÀI{:rE
Dô Banco Nacicnal êe Deveclores Tra,.\aIhÍst as '"-lons Lam oS dadOs

rrecessários à idenrificação das pessoas naEurais e jurldicas
i.nadirnplent.es peranre a Justiça d.o Trabatho quarlt.o às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇâ condenatória Eransit.ada em julgado ou em

acordos judiciais ErabaIhisEas, incl"usive no concernente aos

recolhintentos previ deuCiários, a honorár'i o.':, a cusLas, a

emol.umentos ou a recolhimenços .deEerminacios em 1r-:i; ou decorrenLe§i

de execução tie acorclos fir:rrractos perante o Minj-stêrir'l Público do

Traba1ho, Conii.Ssão de ConcíIiação PrévÍa ou d'emaii; títu'los gue, F'oI
rlrsposição legal, contiver: forÇa executiva.
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